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Senhor Presidente,
Senhores Vereadores
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A Câmara Municipal de Primavera do Leste, por intermédio do vereador abaixo-^
assinado, propõe à Mesa Diretora, nos termos do Regimento Interno, que sej^
consignado em Ata e feito constar dos Anais desta Casa de Leis, MOÇÃO DeI
APLAUSOS, com entrega de Certificado do Poder Legislativo, a ser encaminhada cÇ
ERIK BRUNO COSTA FERREIRA E A MAIARA CATIUSA BORGE^
SAMBORSKI, pelos relevantes serviços de voluntariado prestados as famílias d^
Primavera do Leste. |

JUSTIFICATIVA

O vereador supracitado apresenta esta MOÇÃO DE APLAUSO ao Senhor Erik
Bruno Costa Ferreira e Maiara Catiusa Borges Samborski, em decorrência dos
relevantes serviços prestados à população de nossa cidade, como voluntários em
arrecadar alimentos para doar de forma livre as famílias mais necessitadas de
Primavera do Leste.

Esta homenagem é também pelo reconhecimento da generosidade, solidariedade e
desprendimento, em se colocar no lugar dos mais necessitados. Pois em um momento
tão difícil em que estamos vivendo, que é uma Pandemia, o casal, teve a idéia e força
de vontade de arrecadar alimentos e fornecer aqueles que tem fome.
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Desta forma, honra-me muito homenagear, o Senhor Erik Bruno Costa Ferreira e a
Senhora Maiara Catiusa Borges Samborski por ser merecedores de reconhecimento
decorrente da bondade, demostrando empatia ao próximo, aos cidadãos
Primaverenses que tanto estão sofrendo diante da crise mundial desta Pandemia.

A Casa Legislativa deste município vem de público, externar respeito e satisfação
pelo desempenho da solidariedade prestada pelo casal. Diante de tais fatos, apresento
e peço aos nossos pares a aprovação desta presente MOÇÃO DE APLAUSOS.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Primavera do Leste, 17 de setembro de
2020.

LUIS PE^ÍIEIRA COSTA
VEREADOR
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BIOGRAFIA

Erik Bruno Costa Ferreira, nasceu em 06 de dezembro de 1991, em Coxim - MS. Em novembro de

2019 mudou-se para Primavera do Leste. Erik é Policial Militar, e desde então vem trabalhando na
corporação, mantendo a segurança pública de nossa cidade. Tem formação em Tecnólogo em
Segurança Pública.

A idéia em ajudar o próximo surgiu com uma reportagem que assistiu na televisão e assim pensou,
que poderia montar um mercado de Deus em frente de sua residência, e desta forma quem tem
alimento sobrando poderia colocar em uma mesa que fica na frente da residência de Erik e desta
forma os mais necessitados poderiam pegar os alimentos que estão necessitando.

'Tivemos a idéia eu e minha esposa depois de ver algo parecido em MG, no início começou com
itens da nossa casa, assim que foi divulgado recebemos doações de várias pessoas, e funcionava
assim cada pessoa pode pegar 2 itens que mais precisava e como forma de agradecimento fazia uma
oração em casa". Explica Erik.

Maiara Catiusa Borges Samborski, nascida em 18 de setembro de 1999, em Canarana - MT, mudou
junto a seu esposo Erik para Primavera do Leste em Novembro de 2019. Atualmente cursa Ciências
Contáveis e trabalha como Assistente de Factoring. Maiara se diz muito feliz pela iniciativa dela e
do esposo, e acredita que todos podemos fazer um pouco para ajudar o próximo.

Para o casal o município de Primavera do Leste representa a família, uma mudança de vida, uma
casa nova, "a população é muito receptiva e hoje eu me sinto muito feliz nessa cidade". Finaliza
Erik.
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